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CERTIFICADO DIGITALMENTE

O Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) conseguiu
na Justiça que o plano de saúde
Sul América Seguros de Saúde
aplique nos planos coletivos
(novos e antigos), cujo paga-
mento é de responsabilidade do
usuário, e não da empresa, o
reajuste fixado pela Agência
Nacional de Saúde (ANS) para
os planos individuais. O acór-
dão da 5ª Câmara Cível, do Tri-
bunal de Justiça de Pernambu-
co (TJPE), atende ao recurso de
apelação interposto pela pro-
motora de Justiça Liliane Fon-
seca.
De acordo com a promotora de
Justiça, no Brasil, só 20% dos
planos de saúde são individuais.
A maior parte é constituída por

planos coletivos os quais fixam
os reajustes das mensalidades
livremente e apenas informam
à ANS o percentual aplicado.
Nos planos individuais, os rea-
justes anuais são fixados pela
Agência. “A maioria dos pla-
nos, nos últimos anos, optam
por só comercializar planos co-
letivos. O resultado disso é que
os reajustes impostos pelos pla-
nos coletivos são enormes, pois
não são regulados pela Agên-
cia. No caso da Sul América os
reajustes eram da ordem de
19,80% até 50%”, diz a promo-
tora de Justiça.
Além disso, a empresa Sul A-
mérica ainda reajustava os pla-
nos de acordo com a sinistrali-
dade e quando a carteira de u-

suário se tornava onerosa e
pouco lucrativa, o plano pode-
ria rescindir o contrato, apenas
mediante aviso prévio (rescisão
unilateral).
“Nos planos individuais, o u-

suário, em regra, só tem o con-
trato rescindido em caso de
fraude ou se estiver inadim-
plente, pelo período superior a
60 dias (art. 13 da Lei 9656 de
98)”, explica, acrescentando
que, a partir de agora, a Sul A-
mérica segue essa mesma nor-
ma para os planos coletivos,
em razão da determinação do
TJPE na Ação Civil Pública
proposta pelo MPPE. 
A norma entrou em vigor a

partir da sua publicação, no
último dia 10 de novembro.

SUL AMÉRICA SAÚDE

CRIANÇAS E ADOLESCENTES

O Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) se fez presen-
te na audiência pública, desta
sexta-feira (13), na Assembleia
Legislativa de Pernambuco (A-
lepe), para discutir a Lei
nº13.106/2015, de autoria do se-
nador da República Humberto
Costa, que torna crime vender,
fornecer, servir, ministrar ou en-
tregar bebida alcoólica a crianças
ou adolescentes, sancionada pela
presidente Dilma Rousseff em
17 de março deste ano.
O senador apresentou o conteú-
do da lei e sua crença em que e-
la, ao interditar o acesso de crian-
ças e adolescentes ao álcool, esta-
rá a favor da moral psíquica e fí-
sica deles. Explicou ainda que o
texto altera o artigo 243 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente
(ECA). “O ECA se referia, mas
deixava a conduta de quem ven-
de ou oferta bebidas como de
menor potencial ofensivo. Ago-
ra, torna-se um crime com pena
de detenção que varia de dois a
quatro anos”, disse Humberto
Costa.
A lei, inclusive, inclui pais e fa-
miliares na responsabilidade de
não entregarem álcool a crianças
e adolescentes. “Deixa claro que
todos devemos obedecer a Lei e
que o poder público deve agir na
proteção das vítimas”, comentou
o senador.
O promotor de Justiça, Édipo

Soares, que assumiu provisoria-
mente o Centro de Apoio às Pro-
motorias (Caop) de Defesa da In-
fância e Juventude, garantiu que
o MPPE será parceiro na fiscali-
zação e aplicação da lei. “Preci-
samos também trabalhar a cons-
ciência dos jovens, que acham
que podem tudo, assim como a
dos pais, que, tantas vezes, incen-
tivam o consumo de álcool pelos
filhos”, pontuou. “A efetivação
legislativa também será um de-
safio. Ou seja, fazer com a lei se-
ja realmente absorvida e respei-
tada pela sociedade”, lembrou o

promotor.
O psicólogo e analista ministe-

rial do MPPE Paulo André Tei-
xeira trouxe ao debate os dados
que mostram que o álcool au-
menta o comportamento violen-
to da juventude, além de ter re-
percussão negativa na aprendiza-
gem. Aproposta do MPPE, entre
outras estratégias, é que seja for-
necido material didático e peda-
gógico, assim como palestras, di-
recionados para crianças e ado-
lescentes, com linguagem e sig-
nos específicos da idade.
A psicóloga e pesquisadora da

Universidade Federal de Per-
nambuco (UFPE) Rossana Ra-
meh mostrou um ponto de vista
importante: se a criminalização
das famílias que fornecem o ál-
cool não seria uma medida mui-
to forte e, talvez, ineficaz. “O ál-
cool pode ser apresentado aos a-
dolescentes pelos pais de manei-
ra gradativa e responsável, para
que eles possam lidar melhor
com ele do que se entrarem em
contato longe das vistas da famí-
lia e de modo proibido”, argu-
mentou. “O álcool é cultural na
sociedade não apenas como uma
substância nociva, mas também
como uma que traz mais sociabi-
lidade. Os momentos de euforia
e felicidade são, em grande parte,
brindados com álcool”, lembrou.
O deputado estadual Edílson Sil-
va foi outro que comentou a cri-
minalização de pais e familiares
como uma medida extrema. Se-
gundo ele, não houve outras an-
teriores, que tenham se mostrado
ineficazes, para que se chegasse
a tanto. “O cigarro, por exemplo,
era um símbolo de status e não
foi proibido de vez. Aos poucos,
foi-se criando maneiras de coibir
o consumo, a publicidade, e hoje
o número de fumantes caiu mui-
to e o fumo tem uma imagem an-
tipática perante a sociedade”, a-
nalisou o deputado.

OO
Ministério Público de
Pernambuco (MP-
PE), por meio da Pro-

motoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atua-
ção em Habitação e Urbanis-
mo, ajuizou ação civil pública
para compelir o município do
Recife a elaborar, mediante par-
ticipação popular, e encaminhar
à votação na Câmara de Verea-
dores projeto de lei instituindo o
Plano Específico para a Zona
Especial de Preservação do Pa-
trimônio Histórico e Cultural –
ZEPH 19 (Hospital de Santo A-
maro e Vila Naval), no bairro de
Santo Amaro, no Centro do Re-
cife.
O MPPE pleiteia ainda, em ca-
ráter liminar, que a Justiça de-

termine ao município a suspen-
são da análise de novos projetos
arquitetônicos na área. Caso se-
ja concedida, a liminar terá o e-
feito de cessar a concessão de
novos alvarás de licença de
construção e demolição, bem
como suspender os alvarás e li-
cenças de projetos já concedi-
dos para qualquer empreendi-
mento imobiliário situado nos
limites da ZEPH 19 até a apro-
vação do plano específico para
a região.
Segundo esclarece a promotora
de Justiça Bettina Guedes, a ela-
boração do plano específico pa-
ra a Vila Naval é uma exigência
prevista na Lei de Uso e Ocupa-
ção do Solo (LUOS – Lei Mu-
nicipal nº 16.176/96) e no Plano

Diretor do Recife, de 2008. Um
inquérito civil foi instaurado,
em 2014, na Promotoria de Jus-
tiça de Habitação e Urbanismo
da Capital com o intuito de apu-
rar a existência de projeto imo-
biliário de grande porte a ser re-
alizado na Vila Naval.
“Em maio daquele ano, a Se-

cretaria de Mobilidade e Con-
trole Urbano do Recife (Secon)
informou que os estudos para a
regulamentação do Plano Espe-
cífico para a ZEPH 19 havia si-
do encaminhada ao Instituto da
Cidade do Recife. Já em junho,
a Secretaria de Planejamento
Urbano informou que a minuta
da lei foi retirada de pauta no
Conselho da Cidade”, descre-
veu a promotora de Justiça.

Em virtude dos possíveis efei-
tos que a especulação imobiliá-
ria poderia acarretar na região
da Vila Naval, o MPPE reco-
mendou ao prefeito Geraldo Jú-
lio a suspensão da análise de
novos projetos na localidade até
a conclusão do plano específi-
co, conforme especifica a
LUOS. O município, no entan-
to, não atendeu à recomendação
e retirou a minuta de lei do pla-
no específico da pauta.
“Tal situação, por certo, deixa a
área completamente exposta à
possibilidade de vir a ser apro-
vado projeto arquitetônico com
parâmetros que venham a ser
vedados em um futuro plano
específico”, alertou Bettina
Guedes.

MPPE debate lei que
criminaliza oferta de álcool

MP cobra na Justiça suspensão de licenciamentos até que o plano seja aprovado

ACP requer criação de plano
urbanístico para a Vila Naval

AVISO
Norma sobre
consignação foi
atualizada
O procurador-geral de Justiça,

Carlos Guerra de Holanda, pu-
blicou a Instrução Normativa
006/2015, que disciplina as
consignações em folha de pa-
gamento de membros e servi-
dores (ativos e inativos) do MP-
PE. AInstrução normativa atu-
aliza uma outra publicada em
2003 e atende uma recomen-
dação do Conselho Nacional
do Ministério Público (CN-
MP), que tem por objeto o aper-
feiçoamento dos mecanismos
para concessão e controle dos
empréstimos consignados no
âmbito do MPPE. 
A instrução foi publicada no

Diário Oficial do dia 11 de no-
vembro.
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PORTARIA POR-PGJ Nº  2.087/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor relacionado solicitou averbação em fi cha funcional do curso de pós-graduação em conformidade com 
os Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na Lei 
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria 
do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 217/2015;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL o servidor do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo, classe e referência, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto 
na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 04/10/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área/
especialidade Data de admissão Classe Observação

Vandir Pereira de Souza 189.353-0 Analista Ministerial – 
Área Jurídica 04/10/2012 B

Pós-Graduação Lato 
Sensu em Direito Público 
– Processo nº 35745/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.088/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora relacionada solicitou averbação em fi cha funcional de curso de graduação em conformidade com os 
Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na 
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de graduação atende ao requisito previsto na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do 
MEC;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 216/2015;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL a servidora do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo e classe, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto na Lei nº 
12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 14/10/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área/
especialidade Data de admissão Classe Observação

Lane Michelle Barbosa da Silva 189.346-7 Técnico Ministerial – 
Área Administrativa 04/10/2012 B

Curso de graduação em 
História – Processo nº 
38821/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.089/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor relacionado solicitou averbação em fi cha funcional de curso de graduação em conformidade com os 
Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na Lei 
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de graduação atende ao requisito previsto na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do 
MEC;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 225/2015;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL o servidor do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo e classe, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto na Lei nº 
12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 31/10/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área/especialidade Data de admissão Classe Observação

Genildo Dias Pereira 189.373-4 Técnico Ministerial – Área 
Administrativa 31/10/2012 B

Curso Superior de Tecnologia 
em Gestão de Recursos 
Humanos – Processo nº 
38441/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

A V I S O Nº 016/2.015

Em atenção ao Ofício nº 116/2015, oriundo da AMPPE, AVISO que fi cam os Membros deste Ministério Público liberados de suas 
atribuições, nos dias 26 e 27 de novembro de 2015, para participarem do “Curso de Formação e Aperfeiçoamento do Promotor do 
Júri”, com o Prof. Dr. Edilson Mougenot Bonfi m, na cidade do Recife, desde que não tenham audiências de réus presos, adolescentes 
custodiados, sessão do Tribunal do Júri ou Audiências Públicas. 

Recife, em 13 de novembro de 2015.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Procurador Geral de Justiça

CONVOCAÇÃO Nº 030/2015

O Exmo. Senhor Procurador Geral de Justiça, Dr. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda, convoca os senhores Membros, abaixo 
relacionados, para participarem do curso “PJ E - MPPE”:

Local: Antigo prédio do Fórum de Caruaru 
Data: 24/11/2015 (terça-feira)
Horário: 08:00 às 13:00 horas  

MEMBRO TITULARIDADE/ACUMULAÇÃO
1 ANTONIO CARLOS ARAUJO 1ª e 3ª PJ CÍVEL DE CARUARU
2 FREDERICO JOSE SANTOS DE OLIVEIRA 2ª PJ CÍVEL DE CARUARU
3 SERGIO TENORIO DE FRANCA 3ª PJ CÍVEL DE CARUARU
4 SILVIA AMELIA DE MELO OLIVEIRA 1ª PJ CIDADANIA DE CARUARU
5 MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES 2ª PJ CIDADANIA DE CARUARU
6 GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS 3ª PJ CIDADANIA DE CARUARU
7 PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA 4ª PJ CIDADANIA DE CARUARU
8 ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA BEZERRA 5ª PJ CIDADANIA DE CARUARU
9 DANIEL DE ATAIDE MARTINS 6ª PJ CIDADANIA DE CARUARU

Recife, 13 de novembro de 2015.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA DE HOLANDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.086/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;
CONSIDERANDO que a servidora relacionada solicitou averbação em fi cha funcional do curso de pós-graduação em conformidade com 
os Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;
CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na 
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;
CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de 
Portaria do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;
CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 211/2015;

RESOLVE:
PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL a servidora do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo, classe e referência, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto 
na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 04/10/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área/especialidade Data de 
admissão Classe Observação

Thaísa Conceição Barbosa 
Serrano Costa 189.351-3 Técnico Ministerial – Área 

Administrativa 04/10/2012 C
Pós-Graduação Lato Sensu em 
Direito Público – Processo nº 
36522/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

Fernando Barros de Lima

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS JURÍDICOS

Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Renato da Silva Filho

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

SECRETÁRIO-GERAL
Aguinaldo Fenelon de Barros

CHEFE DE GABINETE
José Bispo de Melo

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Jaques Cerqueira

JORNALISTAS
Alana Moreira, Giselly Veras, Isa Maria, Izabela 

Cavalcanti, Jaques Cerqueira, Miguel Rios e 
Bruno Bastos

ESTAGIÁRIOS
Geise Araújo, Igor Souza, Vinicius Maranhão 

Marques de Melo e Vanessa Falcão (Jornalismo), 
Maria Eduarda Rocha (Publicidade)

RELAÇÕES PÚBLICAS
Evângela Andrade

PUBLICIDADE
Andréa Corradini, Leonardo Martins

DIAGRAMAÇÃO
Bruno Bastos, Giselly Veras e Izabela Cavalcanti

Rua do Imperador D. Pedro II, 473, 
Ed. Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE

CEP. 50.010-240 fone 3303-1259 / 1279 - fax 3419 7160
imprensa@mppe.mp.br

Ouvidoria (81) 3303-1245
ouvidor@mppe.mp.br

www.mppe.mp.br
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PORTARIA POR-PGJ Nº 2.093/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora relacionada solicitou averbação em fi cha funcional do curso de pós-graduação em conformidade com 
os Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na 
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria 
do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 213/2015;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL a servidora do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo, classe e referência, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto 
na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 05/10/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área/
especialidade Data de admissão Classe Observação

Karla Patrícia Guedes de 
Souza Cunha 189.348-3 Analista Ministerial – 

Área Jurídica 04/10/2012 B

Pós-Graduação Lato Sensu: 
Especialização em Direito 
Público – Processo nº 
36581/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.094/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a mudança de sede do GAECO/MPPE antes situada na rua 1º de março, Centro/Recife, para o novo endereço na 
Rua do Futuro, Graças/Recife;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de reestruturação física e lógica do GAECO;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Criar Comissão temporária para reestruturação funcional do GAECO;

II - Designar os servidores BRENO ANGELIM GRANJA, técnico ministerial - Área Administrativa, mat. 188.843-9, WILSON MANOEL DE 
SOUSA ARAÚJO, Analista Ministerial - Área Contabilidade, mat. 188.700-9 e MÁRCIO DE BARROS WANDERLEY, Administrador, mat. 
188.767-0, para integrarem a Comissão instituída pela presente Portaria;

III - Determinar que a retribuição prevista no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008; seja atribuída com observância à vedação 
constante no Art.13, da Lei Complementar nº 13/1995;

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de  sua publicação e produzirá efeitos por 60 (sessenta) dias, contados a partir de 01/11/2015.

V - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/11/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.095/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 6ª Circunscrição, com sede em Caruaru;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 2º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição de Caruaru, de 1ª entrância, para 
atuar na Sessão do Tribunal do Júri da Comarca de Caruaru, na Ação Penal nº 9857-57.2011.8.17.0480, a se realizar no dia 02/12/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.096/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 3ª Circunscrição, com sede em Afogados da Ingazeira;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA, Promotora de Justiça de Custódia, de 1ª entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Sertânia, de 2ª Entrância, no período de 06 a 30/11/2015, durante as férias do Bel. Júlio 
César Cavalcanti Elihimas, no mês de novembro/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou os 
seguintes despachos

13.11.2015
Expediente n.º: 244/2015
Processo n.º: 0042743-2

PORTARIA POR-PGJ Nº  2.090/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora relacionada solicitou averbação em fi cha funcional do curso de pós-graduação em conformidade com 
os Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na 
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria 
do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 212/2015;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL a servidora do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo, classe e referência, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto 
na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 05/10/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área
/especialidade Data de admissão Classe Observação

Emanuella de Sousa Xavier 189.343-2 Técnico Ministerial – 
Área Administrativa 04/10/2012 C

Pós-Graduação Lato Sensu em 
Direito Público – Processo nº 
37001/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.091/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor relacionado solicitou averbação em fi cha funcional do curso de pós-graduação em conformidade com 
os Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na Lei 
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria 
do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 214/2015;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL o servidor do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo, classe e referência, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto 
na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 31/10/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área/
especialidade Data de admissão Classe Observação

Mário Jorge de Andrade Carvalho 189.383-1 Analista Ministerial – 
Área Jurídica 31/10/2012 B

Pós-Graduação Lato Sensu: 
Especialização em Direito 
Público – Processo nº 
41881/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.092/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora relacionada solicitou averbação em fi cha funcional de curso de graduação em conformidade com os 
Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na 
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de graduação atende ao requisito previsto na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do 
MEC;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 218/2015;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL a servidora do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo e classe, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto na Lei nº 
12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 31/10/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área/
especialidade Data de admissão Classe Observação

Bruna Barbosa de Oliveira 189.387-4 Técnico Ministerial – 
Área Administrativa 31/10/2012 B

Curso de graduação em 
Educação Física – Processo nº 
40223/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de novembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Expediente n.º: 752/15         
Processo n.º: 0041286-3/2015
Requerente: DINAMERICO WANDERLEY RIBEIRO DE SOUSA
Assunto: Ofícios
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 031/15         
Processo n.º: 0041373-0/2015
Requerente: LILIANE JUBERT GOUVEIA FINIZOLA DA CUNHA
Assunto: Solicitação
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: OF: 305/2015   
Processo n.º: 0041474-2/2015
Requerente: OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à CMFC para as providências 
necessárias. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0041575-4/2015
Requerente: SYLVIA CAMARA DE ANDRADE
Assunto: Requerimento
Despacho: À Corregedoria-Geral do Ministério Público para que 
se manifeste sobre o requerimento, nos termos do § 2º do art. 3º 
da Resolução RES-PGJ Nº 002/2008, que disciplina a residência 
na Comarca pelos membros do Ministério Público. Em seguida, 
encaminhem-se os autos diretamente à ATMA-constitucional para 
elaboração de parecer. 

Expediente n.º: 015/15         
Processo n.º: 0041577-6/2015
Requerente: SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 197/15         
Processo n.º: 0041622-6/2015
Requerente: SYLVIA CAMARA DE ANDRADE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 177/15         
Processo n.º: 0041629-4/2015
Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 056/15         
Processo n.º: 0041645-2/2015
Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 073/15         
Processo n.º: 0041650-7/2015
Requerente: GIANI MARIA DO MONTE SANTOS R. DE MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 240/15         
Processo n.º: 0041665-4/2015
Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 256/15         
Processo n.º: 0041678-8/2015
Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 216/15         
Processo n.º: 0041690-2/2015
Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 411/15         
Processo n.º: 0041691-3/2015
Requerente: ANA RUBIA TORRES DE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 032/15         
Processo n.º: 0041712-6/2015
Requerente: MARIA CAROLINA MIRANDA JUCA CAVALCANTI
Assunto: Requerimento
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 263/15         
Processo n.º: 0041803-7/2015
Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 032/15         
Processo n.º: 0041805-0/2015
Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0041810-5/2015
Requerente: RICARDO GUERRA GABINIO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 31862/15       
Processo n.º: 0041895-0/2015
Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o gozo. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0041900-5/2015
Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: OF.31/15       
Processo n.º: 0041910-6/2015
Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: OF ATMAD/2015  
Processo n.º: 0041924-2/2015
Requerente: CRISTIANE DE GUSMAO MEDEIROS
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para informar sobre os períodos de férias em 
aberto. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0041958-0/2015
Requerente: HERBERT JOSE ALBUQUERQUE RAMALHO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 091/15         
Processo n.º: 0041960-2/2015
Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHAO DA FONTE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0041962-4/2015
Requerente: THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 200/15         
Processo n.º: 0041997-3/2015
Requerente: PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 1639/15        
Processo n.º: 0042026-5/2015
Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se como solicitado. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0042139-1/2015
Requerente: JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: 1.105/2015     
Processo n.º: 0042209-8/2015
Requerente: MARIA DE FATIMA DE ARAUJO FERREIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0042218-8/2015
Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 88/15          
Processo n.º: 0042221-2/2015
Requerente: MARIA BERNADETE MARTINS DE AZEVEDO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido.Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0042273-0/2015
Requerente: ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Procuradoria Geral de Justiça, 13 de novembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 44241/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 12/11/2015
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA 
MENDONÇA
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 43921/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: HELOÍSA POLLYANNA BRITO DE 
FREITAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 43721/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Retifi cação de nome ou dados cadastrais
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: HERBERT JOSÉ ALBUQUERQUE 
RAMALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público.

Número protocolo: 43461/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: ANA PAULA NUNES CARDOSO
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 43422/2015
Documento de Origem: Eletrônico

Requerente: BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 13 de novembro de 2015.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Dia: 12/11/2015
Expediente n.º: 186/15         
Processo n.º: 0042015-3/2015
Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativa 
Constitucional. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0041689-1/2015
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativa 
Constitucional. 

Expediente n.º: 309/15         
Processo n.º: 0041411-2/2015
Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Assunto: Comunicações
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 311/15         
Processo n.º: 0041410-1/2015
Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Assunto: Comunicações
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 655/15         
Processo n.º: 0042086-2/2015
Requerente: MARIA CELIA MEIRELES DA FONSECA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 662/15         
Processo n.º: 0042038-8/2015
Requerente: MARIA CELIA MEIRELES DA FONSECA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036324-0/2015
Requerente: ANA PAULA SANTOS MARQUES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: OFN°173/2015   
Processo n.º: 0038740-4/2015
Requerente: ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 083/15         
Processo n.º: 0039523-4/2015
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Requerimento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 008/15         
Processo n.º: 0039528-0/2015
Requerente: IZABEL CRISTINA NOVAES DE SOUZA SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar, arquivando-se em seguida. 

Expediente n.º: 280/15         
Processo n.º: 0040335-6/2015
Requerente: FERNANDO PORTELA RODRIGUES
Assunto: Solicitação
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 217/15         
Processo n.º: 0040608-0/2015
Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 213/15         
Processo n.º: 0040610-2/2015
Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 625/15         
Processo n.º: 0040618-1/2015
Requerente: BELIZE CAMARA CORREIA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 960/15         
Processo n.º: 0040625-8/2015
Requerente: MARIA DE FATIMA DE ARAUJO FERREIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Ministerial de 
Comunicação Social. 

Expediente n.º: 103/15         
Processo n.º: 0040742-8/2015
Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 033/15         
Processo n.º: 0040638-3/2015
Requerente: GUSTAVO LINS TOURINHO COSTA
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 025/15         
Processo n.º: 0040743-0/2015
Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS DE OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0040761-0/2015
Requerente: SARAH LEMOS SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 240/15         
Processo n.º: 0040762-1/2015
Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 743/15         
Processo n.º: 0040764-3/2015
Requerente: ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE
Assunto: Comunicações
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 23/15          
Processo n.º: 0040766-5/2015
Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 294/15         
Processo n.º: 0040768-7/2015
Requerente: NANCY TOJAL DE MEDEIROS
Assunto: Ofícios
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: CG 4321/2015   
Processo n.º: 0040771-1/2015
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. 

Expediente n.º: 032/15         
Processo n.º: 0040772-2/2015
Requerente: FERNANDA FERREIRA BRANCO
Assunto: Ofícios
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 011/15         
Processo n.º: 0040888-1/2015
Requerente: MARIO GERMANO PALHA RAMOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 026/15         
Processo n.º: 0040896-0/2015
Requerente: HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 033/15         
Processo n.º: 0040899-3/2015
Requerente: MARIA CAROLINA MIRANDA JUCÁ CAVALCANTI
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 254/15         
Processo n.º: 0040906-1/2015
Requerente: PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP da Infância e da Juventude 
para conhecimento. 

Expediente n.º: 968/15         
Processo n.º: 0040934-2/2015
Requerente: ROSANGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à CGMP. 

Expediente n.º: 149/15         
Processo n.º: 0040946-5/2015
Requerente: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 080/15         
Processo n.º: 0040984-7/2015
Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 527/15         
Processo n.º: 0040993-7/2015
Requerente: LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 022/15         
Processo n.º: 0041006-2/2015
Requerente: MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 180/15         
Processo n.º: 0041007-3/2015
Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS 
SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: of-118/15      
Processo n.º: 0041023-1/2015
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, 
concedo 01 (hum) dia de licença-médica à requerente, no dia 
10/10/2015, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual 
do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar. 
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RESOLVE: Designar a servidora DÉBORA DE MOURA NEVES, 
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 1897470, para o 
exercício das funções de Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação símbolo FGMP-1, por um prazo de 
40 dias, contados a partir de 05/10/2015, tendo em vista licença 
para acompanhar pessoa da família da titular JANAÍNA VIEIRA 
NEGREIROS, Técnica Ministerial – Administração, matrícula nº 
1878395.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de novembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Exmo. Sr. Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco,  
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

No dia: 13/11/15 
.
Expediente: OF 4418/2015
Processo: 0042325-7/2015
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Á CMGP, para pronunciamento.

Recife, 13 de novembro  de 2015

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral Adjunto  do Ministério Público de 
Pernambuco,  Dr. Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos:

No dia 13/11/2015

Expediente: CI 204/15
Processo nº 0042374-2/2015
Requerente: CMAD
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 205/15
Processo nº 0042376-4/2015
Requerente: CMAD
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 177/15
Processo nº 0041511-3/2015
Requerente: Adm. Min. Edf. PJ Roberto Lyra
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. Ciente. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 223/15
Processo nº 0042444-0/2015
Requerente: DIMMS
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para informar dotação orçamentária.

Expediente: CI 257/15
Processo nº 0042280-7/2015
Requerente: DIMPPOO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À AMPEO para informar dotação orçamentária.

Expediente: Requerimento/15
Processo nº 0038589-6/2015
Requerente: BIDWEB Security It
Assunto: Solicitação
Despacho: À CPL-SRP. Acolho o despacho da AJM, por 
conseguinte autorizo o aditamento do Pregão Eletrônico para 
registro de preços n° 008/2015, em face das reduções dos valores 
apresentados pela Empresa através da Proposta de fl s. 50/51. 
Segue para as providências cabíveis.

Expediente: CI 123/15
Processo nº 0042522-6/2015
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Segue para as providências.

Expediente: OF 187/15
Processo nº 0022322-2/2015
Requerente: PJ São José do Egito
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gabinete do PGJ. Informo que o pedido do 
requerente é procedente, considerando que a PJ de São José do 
Egito está funcionando em sede própria, não tem nenhum servidor 
terceirizado nem concursado contando com 02 servidores à 
disposição apenas. No entanto, a AMPEO informa que não existe 
dotação orçamentária. Sugiro ao PGJ que se for o caso substituir 
por um da capital, salvo melhor juízo.

Expediente: OF 410/15
Processo nº 0042417-0/2015
Requerente: PJ Paudalho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI. Segue para as providências cabíveis.

Expediente: OF 147/15
Processo nº 0042240-3/2015
Requerente: PJ Jaboatão dos Guararapes
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para pronunciamento e providências 
necessárias.

Expediente: CI 185/15
Processo nº 0036592-7/2015
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 252/15
Processo nº 0041909-5/2015
Requerente: DEMIE
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 219/15
Processo nº 00418252-2/2015
Requerente: AMCS
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as cotações devidas.
Expediente: CI 240/15
Processo nº 0042352-7/2015
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 531/15
Processo nº 0040488-6/2015
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À CPL. Autorizo a abertura de processo Licitatório, 
após deverá ser ratifi cado pelo Secretário Geral, em atenção ao 
princípio da celeridade.

Expediente: CI 221/15
Processo nº 0041831-8/2015
Requerente: AMCS
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 220/15
Processo nº 0041828-5/2015
Requerente: AMCS
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 221/15
Processo nº 0041831-8/2015
Requerente: AMCS
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as providências necessárias.
Expediente: OF 74/15
Processo nº 0042737-5/2015
Requerente: PJ Paulista
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as cotações devidas.

Expediente: OF 236/15
Processo nº 0042665-5/2015
Requerente: PJ Buenos Aires
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para pronunciamento.

Recife, 13 de novembro de 2015.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo 
Licitatório nº 024/2015, na modalidade Pregão Presencial nº 
022/2015, cujo objeto consiste na Contratação de empresa 
para manutenção preventiva e corretiva de elevadores 
e plataformas, tendo como vencedor a Licitante ACESSE 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, 
por ter apresentado o menor valor global de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 13 de novembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Promotor de Justiça

Secretário-Geral do MP

Promotorias de Justiça

Procedimento Administrativo nº 020/2013
Natureza: Aprovação de Ata

Requerente: Fundação Derby

Resolução nº  039/2015

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por 
intermédio do 9º Promotor de Justiça da Cidadania, com 
Atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações 
Sociais desta Capital, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, e;

Considerando o requerimento de fl s. 03, e documentação anexa, 
pleiteando a aprovação da Ata da Primeira Assembleia Geral 
Ordinária da Fundação Derby, realizada em 30.04.2013 para 
aprovações de Apreciação do Balanço Anual e do Relatório de 
Gestão, exercício 2012;  eleição de Conselheiros para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente do Conselho Curador, biênio 
2013-2015 e substituição e posse de Membros dos Conselhos 
Curador e Fiscal. 

Considerando pedidos de desligamento por razões de natureza 
particular devidamente reconhecidas fi rmas de seus signatários; 
Considerando que o referido evento foi realizado com a estrita 
observância das disposições contidas no Estatuto, quanto à forma 
e conteúdo, respeitado o quorum deliberativo e, de igual modo, as 
fi nalidades da Fundação;
Considerando, ainda, que os objetos das deliberações das 
mencionadas reuniões são lícitos, jurídicos e faticamente 
possíveis, respeitando-se o balizamento legal atinente à matéria;

Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA 
JUNIOR
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 43421/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: CAMILA MENDES DE SANTANA 
COUTINHO
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 41703/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 12/11/2015
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 43281/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: ANA RÚBIA TORRES DE CARVALHO
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 22061/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 12/11/2015
Nome do Requerente: MILENA CONCEIÇAO REZENDE 
MASCARENHAS SANTOS
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar, arquivando-se 
em seguida.

Número protocolo: 42262/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE 
VASCONCELOS
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 36181/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 11/11/2015
Nome do Requerente: ANA PAULA SANTOS MARQUES
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 40541/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 12/11/2015
Nome do Requerente: ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 13 de novembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
em exercício, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou o 
seguinte despacho:

Dia: 13/11/2015

Expediente n.º: 165/15 
Processo n.º: 0041890-4/2015
Requerente: CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE 
HOLANDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Procuradoria Geral de Justiça, 13 de novembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em
Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça 
em Assuntos Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de 
Andrade, na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em  09 
e 11.11.2015 , exarou as seguintes Decisões:

DECISÃO nº.77/2015
INQUÉRITO POLICIAL Nº 01.002.0004.00208/2012.1.3
NPU Nº. 0080991-24.2014.8.17.0001
10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
VÍTIMA: JOSÉ SÍLVIO NOGUEIRA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA 
AVELINO DE ANDRADE 
AUTOS: 2014/1779331 (DOC: 4854351)
DECISÃO:ARQUIVAMENTO

DECISÃO n. 78/2015
INQUÉRITO POLICIAL nº. 09.904.9016.00276/2014.1-3
NPU: 0029883-19.2015.8.17.0001
COMARCA: RECIFE/PE
INDICIADO: Á. P. B. A.
VÍTIMA: O. M. C. S. S. T.
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA 
AVELINO DE ANDRADE
ARQUIMEDES: 5701457
DECISÃO: DECISÃO ART. 28 CPP - DESIGNAÇÃO DE NOVO 
MEMBRO

DECISÃO n. 79/2015
Inquérito Policial nº 09.906.9038.00860/2014.1.3
Suscitante: Maísa Silva Melo de Oliveira (Promotoria de 
Justiça Criminal da Comarca de Camaragibe)
Suscitada: Érica Lopes Cezar de Almeida (29ª Promotoria de 
Justiça Criminal da Capital)
Subprocurador Geral de Justiça: Clênio Valença Avelino de 
Andrade
Confl ito de Atribuição
Arquimedes: 2015/1990691
(...)Diante do exposto e com arrimo no art. 9º, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 12/94, dirimindo o confl ito ora instalado, 
entendo ser da  Promotoria de Justiça Criminal de Camaragibe, 
ora suscitante, a atribuição para atuar no processo sub examine.
Dê-se ciência da presente decisão à Promotora de Justiça 
subscritora da manifestação nº 664/2015, ora suscitada, e 
devolvam-se os presentes autos à suscitante.

Recife, 12 de novembro de 2015.

Maria da Conceição de Oliveira Martins
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

Secretaria Geral

AVISO SGMP Nº  026/2015

Considerando o feriado do dia 08 de dezembro - Nossa 
Senhora da Conceição, bem como o recesso ministerial, AVISO 
que todos os documentos (férias; plantão ministerial; auxílio-
refeição; inclusão/exclusões de dependentes; auxílio-transporte; 
adicionais de exercícios; abonos de permanência, comunicações 
diversas; licenças-prêmio, etc.), bem como demais informações e 
publicações do Diário Ofi cial do Estado com impacto fi nanceiro 
e necessários à preparação da folha de pagamento de membros 
e servidores, correspondente ao mês de DEZEMBRO/2015, 
devem ser encaminhados à Coordenadoria Ministerial de Gestão 
de Pessoas – CMGP - até o dia 30/11/2015 (segunda-feira). Os 
documentos e processos que chegarem à CMGP após o prazo 
fi xado neste Aviso, serão providenciados na folha de pagamento 
do mês subsequente.

Secretaria Geral do Ministério Público, 13 de novembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Promotor de Justiça

Secretário Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP- 515 /2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofício n.º 91/2015 da Administração 
Ministerial das Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude 
da Capital, protocolada sob o nº 0040719-3/2015;

Considerando o Artigo 139 da Lei 6.123/68 e o Artigo 42 da IN 
PGJ 003, DOE de 03/10/15;

RESOLVE:

Designar o servidor SÉRGIO CARLOS DA SILVA ALMEIDA, 
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 188.978-8, para 
o exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-
lhe a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-1, por um 
prazo de 03 dias, contados a partir de 19/10/2015, tendo em 
vista a falta abonada por motivo de doença da titular POLIANA 
SOARESFREIRE, Técnica Ministerial, matrícula nº 188.677-0

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  13  de Novembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  516/2015

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14,

RESOLVE:

I – Designar a servidora VANESSA MARIA FERREIRA CAMPOS, 
Técnica Ministerial, matrícula 188.828-5, para o exercício das 
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente 
gratifi cação símbolo FGMP-1, por um período de 13 dias, 
contados a partir de 09/11/2015, tendo em vista o gozo de férias da 
titular MAGDA PINHEIRO LANDIM, Técnica Ministerial, matrícula 
nº 188.653-3.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 09/11/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de novembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 517 /2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofício N° 523/2015, do Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor 
– CAOP Consumidor, protocolada sob o nº 0039805-7/2015
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CONSIDERANDO que o Município de Araripina já dispõe de Conselho de Direitos da Pessoa Idosa em pleno funcionamento, bem 
como que já foi elaborada Lei Municipal de nº 2.759, datada de 24/08/2015, adequando a norma municipal anterior às disposições 
da Lei 15.446/2015;

RESOLVE RECOMENDAR:

1) AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA:

1.1) Que proceda às adequações destinadas a garantir a realização do Processo de Escolha Unifi cado para Conselheiros de Direitos da 
Pessoa Idosa, em especial tomando as seguintes providências:

a) Devem ser destinados todos os recursos necessários à publicação dos editais, qualifi cação de servidores, pactuação para 
confecção de cédulas de votação, divulgação do pleito junto à população, garantia de segurança no local de votação e apuração, dentre 
outras despesas inerentes a escolha dos futuros membros do Conselho do Idoso;

b) No mesmo sentido, devem ser disponibilizada estrutura física de trabalho a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para 
a organização do processo de escolha;

c) Que encaminhe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias do seu conhecimento, informação sobre o acatamento ou não 
da presente recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fi el cumprimento;

2) A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ARARIPINA:

2.1) Que proceda à organização e realização do processo de escolha dos futuros membros do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa, 
mediante:

a) publicação de edital ou remessa de ofícios aos Órgãos e Entidades Governamentais (Secretarias) e Não Governamentais (Sociedade 
Civil), para que indiquem as pessoas aptas a concorrer ao cargo;

b) elaboração de cronograma das etapas de realização do processo eletivo, com data de escolha para este ano de 2015, visando atender 
aos ditames da Lei 15.446/2015;

c) organização do local de votação;

d) escolha dos servidores que irão computar os votos;

e) e demais medidas necessárias e pertinentes.

E DETERMINAR o que segue, para efetiva divulgação e cumprimento desta Recomendação:

1) Ofi cie-se ao Exmo. Sr. Prefeito desta cidade, encaminhando-lhes cópia desta Recomendação, para o devido conhecimento e 
cumprimento;

2) Encaminhe-se, mediante ofício, cópia da presente Recomendação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para 
conhecimento e cumprimento;

3) Encaminhe-se, mediante ofício, cópia da presente Recomendação a Câmara de Vereadores de Araripina, para conhecimento;

4) Encaminhe-se, mediante ofício, cópia da presente Recomendação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, para 
conhecimento;

5) Encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da presente Recomendação à Coordenadora da Caravana da Pessoa Idosa do Ministério 
Público de Pernambuco e ao Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Cidadania, para conhecimento;

6) Encaminhe-se cópia da presente, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, para que se proceda a 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Cumpra-se.

Araripina, 13 de novembro de 2015.

Juliana Pazinato
Promotora de Justiça

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 042/2015

O organizador da Festa Seresta Dançante a ser realizada no Bar da Maga no Sítio Caçimba de Pedro, NATALIA MARIA SOUZA DOS 
SANTOS, portadora do RG nº 10.130.731 SDS/PE e CPF nº 130.612.004-79, brasileira, solteira, Empresária, residente no Sítio 
Caçimba de Pedro, S/N, em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base 
especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e 
demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal 
relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos e coletivos, 
zelando pelo funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os 
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, 
à preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por 
utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover a Festa Seresta Dançante a ser realizada com início a partir das vinte e duas 
horas do sábado (14.11.2015) e término às duas horas do domingo (15.11.2015), sem tolerância, obrigado a afi xar e manter afi xados, 
em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE 
BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação 
da maioridade, através de documento de identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e 
adolescentes menores de 15 anos, no local; 

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem 
como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação 
de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será 
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 
6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que 
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

RESOLVE: APROVAR a Ata da Primeira Assembleia Geral 
Ordinária da  Fundação Derby realizada em 30.04.2013 e 
AUTORIZAR seu registro no Cartório competente.
Deferir o prazo de 10 (dez) dias, a fi m de que o representante da 
Fundação DERBY, adote as seguintes providências:
1- Providencie, no Cartório competente, o registro da Ata de que 
trata esta Resolução;
2- Protocole, nesta Promotoria de Justiça, a certidão com inteiro 
teor dos registros no Cartório.

 Recife, 29 de outubro de 2015.

Maria Aparecida Barrêto da Silva
Promotora de Justiça
Exercício cumulativo

(republicado por haver saído com incorreção)

Procedimento Administrativo nº 019/2015
Natureza: Aprovação de Ata

Requerente: Fundação Derby

Resolução nº  041/2015

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por 
intermédio do 9º Promotor de Justiça da Cidadania, com 
Atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações 
Sociais desta Capital, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais e;

Considerando o requerimento de fl s. 03, e documentação 
anexa, pleiteando a aprovação da Ata da Primeira Assembleia 
Geral Ordinária da Fundação Derby, realizada em 23.04.2015 
para aprovações Apreciação do Balanço Anual e do Relatório de 
Gestão  exercício 2014; desligamento de Conselheiros em razão 
de ausência às últimas reuniões da entidade; desligamento de 
Conselheiros, a pedido e, eleição dos Conselheiros para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente do Conselho Curador para o 
biênio 2015-2017, candidatos a reeleição, Sra. Samuel Gonçalves 
de Andrade e Abelardo José Olímpio de Santana.
Considerando que o art. 17, parágrafo 4º, do Estatuto da 
Fundação prevê a perda automática dos mandatos em razão de 
ausências às reuniões injustifi cadas;
Considerando que para  as vagas de Conselheiros foram 
aprovados os nomes dos  Srs. Rivo Ribeiro Silva, Alexandre José 
de Souza brito, Francisco de Assis Nunes e Ewerton José Bras 
Miranda para ocuparem as vagas de Conselheiros concomitante 
pedido de exoneração dos cargos de Superintendente Geral e 
Operacional do Coronel Ewerton Miranda;
Considerando que o referido evento foi realizado com a estrita 
observância das disposições contidas no Estatuto, quanto à forma 
e conteúdo, respeitado o quorum deliberativo e, de igual modo, as 
fi nalidades da Fundação;
Considerando, ainda, que os objetos das deliberações das 
mencionadas reuniões são lícitos, jurídicos e faticamente 
possíveis, respeitando-se o balizamento legal atinente à matéria;

RESOLVE:

APROVAR a Ata da Primeira Assembleia Geral Ordinária da  
Fundação Derby realizada em 23.04.2015 e AUTORIZAR seu 
registro no Cartório competente.

Deferir o prazo de 10 (dez) dias, a fi m de que o representante da 
Fundação DERBY, adote as seguintes providências:

1- Providencie, no Cartório competente, o registro da Ata de que 
trata esta Resolução;

2- Protocole, nesta Promotoria de Justiça, a certidão com inteiro 
teor dos registros no Cartório.

  Recife, 27 de outubro de 2015.

Maria Aparecida Barrêto da Silva
Promotora de Justiça
Exercício cumulativo

(republicado por haver saído com incorreção)

Procedimento Administrativo nº 043/2015
Natureza: Aprovação de Ata

Requerente: Fundação Derby

Resolução nº  041/2015

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por 
intermédio do 9º Promotor de Justiça da Cidadania, com 
Atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações 
Sociais desta Capital, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais e;

Considerando o requerimento de fl s. 03, e documentação 
anexa, pleiteando a aprovação da Ata da Primeira Assembleia 
Geral Ordinária da Fundação Derby, realizada em 24.04.2014 
para aprovações  Relatório Sintético de Gestão referente ao 
exercício 2013, do Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2013, 
Substituição e Posse de membros dos Conselhos Curador e Fiscal 
e a mantença no cargo de Superintendente Geral cumulado com 
o de Superintendente Operacional do Coronel Ewerton José Braz 
Miranda;

Considerando que não houve manifestação formal de quaisquer 
pedidos de desligamento;
Considerando que p art. 29, caput, prevê a existência dos cargos 
de Superintendente Geral e Superintendente Operacional bem 
como a possibilidadae de acumulação dos mesmos;
Considerando que o referido evento foi realizado com a estrita 
observância das disposições contidas no Estatuto, quanto à forma 
e conteúdo, respeitado o quorum deliberativo e, de igual modo, as 
fi nalidades da Fundação;
Considerando, ainda, que os objetos das deliberações das 
mencionadas reuniões são lícitos, jurídicos e faticamente 
possíveis, respeitando-se o balizamento legal atinente à matéria;

RESOLVE:
APROVAR a Ata da Primeira Assembleia Geral Ordinária da  
Fundação Derby realizada em 24.04.2014 e AUTORIZAR seu 
registro no Cartório competente.

Deferir o prazo de 10 (dez) dias, a fi m de que o representante da 
Fundação DERBY, adote as seguintes providências:

1- Providencie, no Cartório competente, o registro da Ata de que 
trata esta Resolução;

2- Protocole, nesta Promotoria de Justiça, a certidão com inteiro 
teor dos registros no Cartório.

          Recife, 27 de outubro de 2015.

Maria Aparecida Barrêto da Silva
Promotora de Justiça
Exercício cumulativo

(republicado por haver saído com incorreção)

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA I.C. n. 017/2015 
INQUÉRITO CIVIL

Autos Nº 2015/2099205
Doc. 6047407

A Dra. JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA, Promotora de 
Justiça em exercício junto à 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, 
atuando na Curadoria de Defesa do Patrimônio Público, e no uso 
das atribuições outorgadas pelos Arts. 127, caput, e 129, inciso III, 
da Constituição Federal, Arts. 1º e 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei 
Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - 
LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar 
nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público) e Arts. 
1º e 2º, da RESOLUÇÃO RES-CSMP n. 001/2012, instaura 
o presente INQUÉRITO CIVIL para apurar as informações 
constantes na documentação que instrui os autos da Notícia 
de Fato n. 2015/2099205, registrada em razão do recebimento, 
nesta 1ª Promotoria de Justiça, do Ofício n. 097/2015/SISMUP, 
dando conta de que, em reunião recentemente realizada pela 
Sra. Secretária de Administração do Município de Pesqueira, com 
a presença de representantes do SISMUP, foi informado que a 
Prefeitura Municipal pagará o 13º Salário dos servidores em 
dezembro, deixando de pagar os vencimentos do referido mês, 
alegando difi culdades fi nanceiras, como redução dos recursos 
do FPM, o que evidencia, em tese, a iminente prática de ato de 
improbidade administrativa.

RESOLVE, por isso, promover a coleta de informações, 
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências para 
posterior instauração de Ação Civil Pública, celebração de TAC, 
expedição de Recomendação ou arquivamento das peças de 
informação, nos termos da Lei, e para tanto:
DESIGNA a servidora à disposição do MPPE, Sra. INDIANARA 
DE MELO SANTOS, para funcionar como Secretária do Inquérito 
Civil, mediante compromisso formalizado por termo nos autos.

DETERMINA o seguinte:
a) Registre-se e autue-se, com as devidas movimentações junto 
ao Sistema Arquimedes, mantendo-se o número dos autos;

b) Ofi cie-se ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, ao Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério 
Público e ao Exmo. Coordenador do CAOP Patrimônio Público, 
remetendo cópia desta Portaria, para conhecimento, e, ainda, à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, a todos por meio 
eletrônico (e-mail).

c) Ofi cie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal e à Exma. Sra. 
Secretária de Administração deste Município, remetendo cópia 
desta Portaria para conhecimento, e para que no prazo de 05 
(cinco) dias apresentem os esclarecimentos que entenderem 
pertinentes sobre os fatos que deram origem ao I.C. ora instaurado;

d) Ofi cie-se ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores, 
remetendo cópia desta Portaria para conhecimento.

Pesqueira, 09 de novembro de 2015.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARARIPINA
Promoção e Defesa da Cidadania

RECOMENDAÇÃO nº 004/2015

MPPE auto nº: 2015/1927573
Documento nº: 6116941

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu(sua) representante infra-assinado(a), no exercício de suas 
atribuições junto à 2ª Promotoria de Justiça de Araripina, com 
atuação na Promoção e Defesa da Cidadania, com fulcro nos Arts. 
129, inciso II e 230 da Constituição Federal, e na Lei N

o
 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
é órgão essencial à garantia de direitos deste segmento, previstos 
na Lei 8.142/1994 (Política Nacional do Idoso) e no Estatuto do 
Idoso, tendo sido concebido na perspectiva de propor e aprimorar 
as políticas públicas na área;

CONSIDERANDO a necessidade da existência, em cada 
município, do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa, bem como a 
instituição de seu respectivo Fundo;
 
CONSIDERANDO que a Lei 15.446/2014 altera o período de 
eleição dos representantes da sociedade civil do Conselho de 
Direitos da Pessoa Idosa, dispondo sobre a Eleição Unifi cada no 
âmbito do Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO que apesar do lapso temporal decorrido desde 
a publicação da Lei nº 15.446/2014, muitos municípios ainda 
não tomaram conhecimento da mudança e nem realizaram as 
adequações necessárias para a realização do certame;

CONSIDERANDO a expedição de comunicações e de ofício circular 
(Ofício Circular 001/2015), emitidos pela Caravana da Pessoa 
Idosa, dando conta da divulgação da Lei 15.446/2014 a cada um 
dos municípios e da necessidade de adequações nas legislações 
que regem os Conselhos Municipais de Direitos do Idoso;
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CIDADANIA DE OLINDA

MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO, URBANISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL

PORTARIA Nº 021/2015

INQUÉRITO CIVIL 032/2015

Ref: Bloco Homem da Meia Noite

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Olinda, com atuação na defesa do meio ambiente, urbanismo e patrimônio histórico e cultural, no uso das funções que lhe são conferidas 
pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 144 da CF/88, a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 
devendo ser exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

CONSIDERANDO que chegou a esse órgão ministerial expediente oriundo da Polícia Militar de Pernambuco (Companhia Independente 
de Apoio ao Turista - CIATur) fazendo menção ao desfi le do Bloco Homem da Meia Noite; 

CONSIDERANDO que, segundo informado, o tradicional desfi le constitui patrimônio vivo do Estado de Pernambuco, arrastando um 
grande número de foliões, ocorrendo todos os anos na noite do sábado de Zé Pereira até a madrugada do domingo de Rei Momo;

CONSIDERANDO que, conforme o prefalado expediente, foi sugerido ao Presidente do Clube, Sr. Luiz Adolpho Alves e Silva, a mudança 
no percurso e no horário do desfi le do boneco gigante para o Carnaval de 2016, consoante mapa anexado; 

CONSIDERANDO que, na sequência, informa-se que, devido à grandiosidade do evento, requer-se seja desencadeada uma operação 
conjunta entre os órgãos de Segurança Pública e a Prefeitura de Olinda, denominada “Operação Homem da Meia Noite”, com 
planejamento específi co, conforme especifi cado; 

CONSIDERANDO por fi m, requerimento do Comando da Polícia Militar, no sentido de quer seja marcada audiência com os representantes 
do Grupo de Trabalho da Operação Carnaval 2016/SDS, da Prefeitura Municipal de Olinda e do Clube de Alegoria e Crítica o Homem 
da Meia Noite para serem discutidas as propostas apresentadas quanto ao horário e percurso, de maneira a atender às questões da 
segurança; 

RESOLVE:

1. INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

a) Autue-se o Inquérito Civil em tela, juntando-se o expediente da CIATur acima referido, procedendo-se com as anotações no Sistema 
Arquimedes;

b) Notifi quem-se as autoridades competentes e o representante do Bloco Homem da Meia Noite para que compareçam a audiência 
nesta Promotoria, em dia e hora previamente agendados;

c) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao CAOP – MEIO AMBIENTE e à Secretaria Geral do MPPE, para 
fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Cumpra-se.
Olinda (PE), 03 de novembro de 2015.

BELIZE CÂMARA CORREIA
Promotora de Justiça

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº. 04/2015 

Pelo presente instrumento, de um lado, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da 3ª Promotoria de Justiça 
de Defesa da Cidadania de Olinda, neste ato representada pela Promotora de Justiça Dra. Belize Câmara Correia, e do outro lado, 
doravante denominados COMPROMISSADOS, “Clube de Alegoria e Crítica o Homem da Meia Noite”, pessoa jurídica com sede na 
Rua do Bonsucesso, nº. 132, Monte, Olinda/PE, inscrito no CNPJ nº. 112679030/0001-50, por meio de seu Presidente, o Sr. Luiz Adolpho 
Alves e Silva, portador do CPF nº. 459.613.284-49, e MUNICÍPIO DE OLINDA, representado por seu Procurador, Dr. Hélvio Polito, 
fi gurando como INTERVENIENTES a Polícia Militar de Pernambuco (Companhia Independente de Apoio ao Turista – CIATur), 
representado pelo Major Comandante Afonso Queiroga e o Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, representado pelo Cel. 
Gustavo Walter Falcão, têm entre si justo e acertado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo de Ajustamento de Conduta tem por objeto a execução de medidas destinadas 
ao bom desenvolvimento do Bloco Homem da Meia no ano de 2016 e nos anos vindouros, evento realizado a partir da meia noite do 
domingo de Carnaval (do sábado para o domingo);

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ATENDIMENTO MÉDICO. O representante da agremiação, ora compromissado, obriga-se a disponibilizar 
para o evento 02 (duas) ambulâncias devidamente equipadas, dotadas de técnico de enfermagem e condutor habilitado, as quais deverão 
ser dispostas em locais previamente indicados pelo Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco. As ambulâncias fi carão à disposição 
para atendimento durante todo o transcorrer do evento, devendo o responsável pelo Bloco entregar a documentação comprobatória 
do atendimento da exigência na Secretaria de Saúde de Olinda, com cópia para o Ministério Público e para o Corpo de Bombeiros de 
Pernambuco, sem prejuízo de possibilidade de justifi cação em caso de atraso e, nos anos vindouros, apenas à Prefeitura e ao Corpo de 
Bombeiros, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do evento, conforme prevê o art. 3º da Lei Estadual nº. 14.133/2010. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica acordada a mudança no horário de costume do desfi le do boneco gigante do bloco, devendo a 
concentração na Sede do Clube iniciar-se às 21hs e o encerramento do desfi le acontecer impreterivelmente até as 04hs do dia seguinte 
(domingo), também na Sede do Clube.

CLÁUSULA QUARTA – Resta também pactuada a alteração no trajeto que vinha costumeiramente sendo realizado pela agremiação ora 
compromissada, passando a ser, de agora em diante, o trajeto especifi cado no mapa em anexo, que passa a integrar o presente Termo de 
Compromisso, ressaltando que o novo percurso faz parte de um plano de segurança estratégico para minimizar os riscos de ocorrências 
durante a realização do desfi le, visando a garantir a preservação da ordem pública e a segurança dos cidadãos, dos moradores e turistas 
que prestigiam o evento e visitam o Sítio Histórico de Olinda.

CLÁUSULA QUINTA – O Município de Olinda se compromete a: a) melhorar a iluminação pública nos pontos do Sítio Histórico que 
integram o trajeto; b) não instalar palcos em frente à sede do bloco do Homem da Meia Noite e da Igreja Nossa Senhora do Rosário; 
c) retirar entulhos, resíduos, metralhas e obstáculos presentes nas ruas que compõem o trajeto do desfi le; d) garantir a presença de 
equipe do Conselho Tutelar, com local reservado dentro do Sítio Histórico de Olinda, para triagem de menores em situação de risco e que 
pratiquem atos infracionais; e) mobilizar posto de saúde e ambulâncias para atendimento de emergência.
E, por estarem assim compromissados, fi rmam este TERMO em 02 (duas) vias de igual teor, que terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial.

Olinda, 05 de novembro de 2015. 

Belize Câmara Correia
PROMOTORA DE JUSTIÇA

Luiz Adolpho Alves e Silva 
(Compromissado)

Dr. Hélvio Polito
(Procurador do Município de Olinda)

Dra. Tereza Adriana Miranda de Almeida
(Secretaria de Saúde de Olinda)

Cel. Gustavo Walter Falcão (Interveniente – Corpo de Bombeiros Militar de PE)

Major Afonso Queiroga (Interveniente – CIATur) 

TESTEMUNHAS

CEL. GILMAR DE ARAÚJO OLIVEIRA , CPF nº. 197.123.754-04

CEL. FERNANDO CORREIA DOS SANTOS, CPF nº. 339.490.264-87

CLÁUSULA VII: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, 
da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de 
Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, à Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público de Pernambuco 
e, por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns 
de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário 
Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 13 de novembro de 2015.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

NATALIA MARIA SOUZA SANTOS
Empresário

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 043/2015

O organizador da Festa Aniversário do Mercadinho Tucano a ser realizada no Mercadinho Tucano, localizado na Praça do Bom Conselho, 
nº 18, Centro, nesta cidade, FERNANDO SEVERINO DA SILVA, portador do CPF nº 869.855.234-04, brasileiro, casado, Empresário, 
residente na Rua Barão de Buíque, nº 95, Centro em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa 
dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA 
JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal 
relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos e coletivos, 
zelando pelo funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que 
todos os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por 
utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover a Festa Aniversário do Mercadinho Tucano a ser realizada com início a 
partir das oito horas e término às doze horas do sábado (14.11.2015), sem tolerância, obrigado a afi xar e manter afi xados, em local visível 
ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS 
ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação 
da maioridade, através de documento de identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e 
adolescentes menores de 15 anos, no local; 

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem 
como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação 
de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será 
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 
6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que 
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de 
Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, à Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público de Pernambuco 
e, por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns 
de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;
À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;
Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário 
Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de novembro de 2015.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

FERNANDO SEVERINO DA SILVA
Empresário
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